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Notas Taquigráficas 
433 SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLE
NO, REALIZADA EM 10.12.97 
PROCESSOS TC N°s 970 1268 E 9701879-0 
AUDITORIAS ESPECIAlS SOBRE A EMISSÃO DE 
LETRAS FINANCElRAS DE PERNAMBUCO E A 
CONTRATAÇÃO DO BANCO VETOR S.A. PELO 
BAJ.~DEPE. 

RELATOR: CONSELHEIRO ROLDÃO JOAQUIM 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO: CONSELHEfRO 
SEVERINO OTÁVIO RAPOSO 

RELATÓRIO 

Cuidam estes Autos. n~spectivamente, de 
Auditoria Especial sobre a emi são de Letras 
Financeira.<> do Estado de Pernambuco -o pri
meiro- e a respeito da contratação do Banco 
Vetor S.A., pelo BANDEPE. para 
assessoramento técnico no processo de emi~
~ão das LEFI'PEs - o segundo. 

O primeiro - 9701268-3. concernente à 
emissão das Letras, foi analisado pelos Audi
tores das Contas Púb licas Fernando Raposo 
Gamciro Torre. e Henrique Anselmo Silva 
Braga. 

Às fls. 704 usque 796. insere-se o Rela
tório de Auditoria apontando a.' seguintes irre
gulandade.: 

- Os recursos captados através das le
tra" que representam dívida passiva do Estado 
o;ão num montante superior à capacidade de 
endividamento do Estado; 

- Os títulos não são negociáveis e que 
poderá levar o Tesouro a contrair operações fi
nanceiras para resgatá-las, aumentando ainda 
mais o endividamento do E'ltado. 

-O Relatório aponta para o ano de 1998 
um déficit no Tesouro de R$ 165.672.000. 00 a 
preço de agosto de 1996 em razão do I o venci
mento de lote de letras. 

- Adverte, ainda, conforme os votos 162 
e 175 do Conselho Monetário Nacional, o Es
tado não poderá até dezembro de 1998 socor-

rer-se de operações de crédito e antecipação da 
receita. 

Consta do Relatório resposta enviada 
pela CPI do Senado. observando divergência 
entre os valores dos precatórios lançados no 
livro de credores do Estado e os valores 
registrados no Tribunal de Justiça, transcrição 
incorreta da base de cálculo, precatórios consi
derados em duplicidade e erro de aplicação no 
percentual de inflação; e que jumo ao TRT fo
ram liquidados precatórios num montante de 
R$ 24.784.071.74, não integrantes da relação 
dos precatórios. 

- Há um Relatório no processo de emis
"ão Jas letras que após exaustiva análise con
clUI às ns. 795: que a relação dos precatórios 
uti l i?ada não refletia a real posição dos 
precatónos judiciais emitidos em 05. I 0.88. O 
Estado só poderia emitir letras num montante 
de R$ 234.618,05; que a emissão dru. letras in
fringiu o art. 33 do Ato das Disposições Cons
tttuctonats Transitórias. Houve a utilização do 
recurso para fins di,ersos infringindo a Lei 
Estadual n° 11.334/96. Que a transferência dos 
r~cursos provenientes das letras para conta úni
ca, determinado pelo Decreto Lei no 19.140/ 
96, c a transferência incorreta das despesas e 
receita inviabilizam a supervisão e o controle 
da aplicação dos recurso auferidos, que na 
negociação das letras o Estado deixou de auferir 
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a importâncw de R$ 64 805 721,35, correspon
dente à difen.:nça do dcságto con~edido pelo 
E'tado e o praucauo pdo mercado. 

:--lottficaJos. o Prestdentc do BANDEPE 
e o seu Diretor de Finança-.. o Procurador Ge
ral do E:.stado. o Sccrctáno da Fa7enda e o Go
\'emado do E'tado. produziram Defesas- Os. 
814 usquc 1373. além de informações omras 
cncammhadas pdo Prc-;Jdeme do BANDEPE 
- Os 1390 u-.. quc 1671. 

O Prestdcntc do BANDEPE e o Diretor 
de Finança' apresentaram uefesa à-. Os. 815/ 
861. 

De início vejo que essa defesa se restrin
ge ao procc ... -.o Je colocaçüo da-; Letras do mer
cado. ou :o-eJa. processo uc negociação do:-. títu
los, fusc o;ub.,l·qücntc à emissão, que aliás é 
obJeto de outro processo de aud1tona- Proces
so TC n" 970 I 879-0, Rei. Com ... Severino Otá
vw Raposo 

L o preJUÍzo que o Estauo arcou segun
do ao; conclusões ih fh. 795. de R5 
64 805 721.1'~. em razão de uiferença de 
desag10, .,e ocorreu. lo• exatamente na f:be de 
ncgocitu;ão ou colocação d:.t' Letmo;; no merca
do. 

O Pnxurador Geral do Estado 'ie mani
re..,ta à., n .... 916/9J8, pedinuo. de forma implí
cita. sua exclusao uo Proce .... so. porque em mo
tnl.!nto algum teve ingerC:ncta ou pantctpação 
na em•..,.,ao da-. L~t ras. até me ... mo em razão de 
Mta competêlli.!Ja que em limites traçados pela 
Constuuiç:w btadual e pela Let Complemen
tar n" 02/90. 

O Senhor Governador do Estado :o.t fez 
presente com a defe-;a ;,._ n .... 940/977. 

Em prduninar argú1 acoio;ajulgada ad
muw.tratJva. poi., o caso merl.!ceu apreciação 
antaíor pela A"'cmbk1a Leg1slattva. "órgão 
~u~rinr d~ t'nntrok C\.tl.'mo".t.jue concluiU pela 
não-imptnaçao dl' qualqut:r responsabtljdade ao 
Governador 1\o entender do Governador. o 
Tnbunal de Conta\, m1 condição de órgão au
xthar. não pode re.tbrir a di ... cu,são Acrescen
tou. ainda. que a-; conclu-.õc-; apresentada.-. pe
los Rdat!lrios do-; 1 écmco-. <.Je,h! Tribunal es
tão em "clara antinomia 1.! contradtção" com a-. 
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conclu..,õcs da Comis'iào Especial de Acompa
nhamento da CPI do' Precatórios. E à.s fls. 9-l5/ 
946 faz um qu,tdro comparati\o. 

No mérito de'>envohc -;ua ddesa em eta
pa:-. seqUenciadas. dcm<m!>trando· (a) a-. precau
ções obsen uda-. pelo Govemador que, antes de 
emitir os título-. e aplicar o-. rccur ... os, procurou 
todos o" órgão., oficiai-. que ... e pronunciaram: 
bl os pre.,supo,tns que fundamentam a opera
ção. 1sto é. a nece.....,tdadc th: pagar dívidas ju
diciru-.. a fim de e' 1tar intervenção federal e o 
agra .. amento da crise lm,mceira do Estado. 
Aqut. a contc.:'itação fatuma detiJa análise das 
perda~ financem•:-.. hem c:omo do grande esfor
ço do governo para superar a" tliricu ldades; c) 
a compctêm:ia do Estado para emitir títulos, 
frente aos pnndpio~ con-;mucionai'. A defesa 
vem corrohorada com Pareceres de Jurista:-- de 
esc:ul. como J. Crctdla Júnior, Paulo de Barros 
Canalho c Sacha Calmorn Conta também com 
o Parecer Técnico qui! conclui ter -;ido a emiS
são das Letra-. "uma décisão l.!conômJca corre
ta no momento conjuntural em que -;e encon
travam a' linan\as de Pt:rnamhuco" (Os. 997/ 
1008). 

-\tenuendo ao chamado de:--ta Cone. o 
Senhor Scaetáno da f-.vcnda também se rcz 
pre,ente contestando. ma•-. ou ml.!no~. na mes
ma linha de rumo do <;r Go .. cmador. com al
gun., pontos diferenclllls e.,pedfico-.. Sustenta 
a "elonomicJd,tdc da operação", dcmonstm os 
cálculos para obtcnçüo dos vai ore-. c justiftca a 
aplica~·ão Jos recursos. 

Envie• o Proce'iSO sob mmha Relataria à 
Auditoria Geral para análi'ic, voltando-me com 
o Rdatóno Prévto n" 580/Y7 - tls. 1376/1379 
do lahor técmco do Aud11or Lui; Arcoven.le 
Cavalcanti filho no qual .,usclta a pn:liminar 
de CO'ITINÊNCIA vtsto qui!. Já no início do 
Proce-."o tl., 892 c-.te Relator pedira ao 
BANDFPE S A Além do que no Relatóno de 
Auditona tl' 7041796 a 9702~79-0. cujo 
R e lato r era o Cnu.,eJhc•ro SL'vcrinu Otá\ 10. pelo 
BAI\iDEPE para a ...... e-.sur,uncnto técnico de 
emissão J<h LITT"PF se 'iUa colocação no mer
cado. Dtz ainda o Relatori..,taque a l:.quipe Téc
mca apontou pn:Juí;o de RS (14.805 721.35 com 
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o des<igio <.:oncl.!dido pelo Estado. As defesas 
dos interessados Governador. Secretário. Di
retor de Banco - tecem com.iderações sobre a 
contratação do Banco Vetor. Conclui o Sr. Au
ditor. como forn1a de C\ itar jul~amentos con
tradHónos e em acend1mento ao princípio da 
economia pnxessual. que os proces os devem 
ser anexados posstbtlitando julgamento único. 
Louvando-se na-. ltções do Dtreito Processual 
C i" il ~usctta a preliminar de continência, opi
nando que o Proce~so 970 l g79-0. referente à 
contratação do Banco Vetor S.A., seja anexado 
ao Procl:S\O 970 1268-J cujo o~jcto é mais am
plo. resen.ando-sc a entrar no mérito após a 
deliberação da preltminar suscitada. 

"Au <.:autclam''. pedi apreciação da Pro
curadoria Geral para onde determinei a idades
tes Autos. voltando-me com o Parecer n° 568/ 
97 - n.,. I 382 usque 1388 -da produção jurí
dica do Procurador Márcto AJves que in~.;iste 

na Preliminar de Conunência Invoca o artigo 
I 04. do Códtgo de Processo Civtl. para expli
car o conceito de conunente (maior) e conteú
do (que está tn'endo em outro). Com relação 
ao., Procl.!s-,os sobre emissão de Letras Finan
cetms do Tesouro do F st;H.lo de Pernambuco -
Processo no 970 126&-3. o Com mente-e o Pro
cesso sobre contratação do Banco Vetor pelo 
BAN DEPI:. de n" 9701879-0. diz: 

"'em dúvida todos O!) fa to estão in
terligados, as causas de um e de outro pro
cesso (deste e daquele) se comunicam. E este 
é bem mais amplo". 

E ainda sobre Continência. ensina oPa
recer n" 568/97. que ela modifica a competên
cia de modo que o Relator da causa continente 
passa a ser o prevento para a causa contida. 
opinando. finalmente. pela procedência da pre-
1 i minar de contmêncw. ~ustando-se o julgamen
to deste Proce,so para atrair o Processo fl0 

9701879-0 
Com anuênc1a do Exmo Sr Pre!>idenre 

destt' Colegiado. Consclhetro Ruy Lins de 
Albuqucryuc, -,ubmcu à aprec1ação do Pleno. 
na se!>são de 1:!.11.97. a Preliminar de Conti
nência arglitda pda Auditona Geral e Procura
doria Geral. Em meu voto acollu o opinati'o 

do Relatóno Pn5vto n° 580/97 c Parecer no 568/ 
97 sob o argumento da lógica juz- filosófica 
do " qu od continct contines, continet 
conteotum in co·•. ou ~.;eja, o que comém o 
continente contém o seu conteúdo. À unaninu
dddc. fo1 acolh1Ja. pdo Plt!no. a Preliminar le
\antadu. 

Na mesma Scssao. mspirado na inteli
gência do Arttgo 16. do Rcg1mento Interno da 
Casa. propm que a maténa, originária da Pri
meira Câmara Processos Tcs n°s 9701268-3 
e 9701879-0 - pudesse ser dtscutida no Pleno. 
por ocasião do julgamento pertinente. já por 
ser assunto de alta relevância c indagação. O 
Pleno. mats uma vc;. à unanimidade, decidiu 
ali nnativamt!nte. 

O Conselheiro Severino Otávio, por Des
pacho I.!Xarado à~ ns. 1149 do Processo no 
9701879-0. detcrmmou à Di visão de Comuni
cação que o Processo me fosse redistribuído 
em funç:\o da úc~..1são do Pleno desta Corte de 
Contas. em ~cssão rcaltzada em 12.11.97. Man
dei-o apen'\ar ao Procc-.so conttnente. Dele 
consta o Rdatôrio dos Auditores da.~.; Comas 
Públicas Mana Tereza Abath Cardoso Barreto 
e Ruy Be;crr.l de Oliveira Filho - fls. 985 usque 
1009- em CUJ<tS c;orKiw.õcs apontam as irre
gularldadc!> lc\antadas- opinando pela ilega
lidade do contrato celebrado entre o BANDEPE 
e o Ban~o Vetor S.A .. em ''"ta da inocorrência 
tia tnexigibi1idadc, sugerindo. mrus. a aplica
ção de multas ao~ Membros da Comissão Per
manente de Licitação, aos Dtretores do 
BANDI::.PE (Pre-.idcntc c Diretor de Finança$) 
e ao Secretário da Fazenda. 

As Defesas dos irHercssm.los escão às tls. 
I 03 7 - do 2" Processo usque 11 B4. 

À'> ns. 1150 do ProcéSSO 2°. apresenta 
Defesa o Senhor Eduardo Campos, aduzindo 
qui.!: 

.. naquele momento temporal c cir
curu.tancial o Banco Vetor era consider ado, 
pelo Banco Central, pessoa j urídica idônea, 
participatha c e~pecializada na negociação 
de títulos públicos c privados no mercado 
fi na nceiro. Atua'a em parceria com o 
BNDES. ABC Roma, Un ibanco, BBA 
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Creditanstalt, Loyds Bank, prestando ser
~iço e realizando oper ações no mer cado 
par a instituições públicas, órgãos gover
namentais, fundos de previdência e outras 
empresas como: BNOES - Governo de 
Mato Grosso - Prefeitura de São PauJo -
IRB - CESP, BANESE, CEMAT -
CENTRUS - PETROS, BANCO ITAÚ, 
entre out ros (fls. 1153 do projeto B)". Ba
seia-se no princípio, segundo o qual "Re
gr a Jurídica e suporte fático hão de existir 
no momento em que se dá a incidência". 
Arremata o Sr. Eduardo Campos que à épo
ca da cont ratação e diante das provas 
presumivelmente idôneas apresentadas, 
era legítimo que a Administração reconhe
cesse o Banco Vetor como instituição es
pecializada na colocação de títulos públi
cos no mercado financeiro". 

Encerra sua defesa asseverando ter agi
do de acordo com os princípios da legalidade, 
da moralidade e da economicidade. Esclarece 
que não houve prejuízo ao erário, nem despesa 
indevida, podendo ter havido vícios formais 
desprovitlos de dolo. Pede improcedência para 
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as irregularidades apontadas, isentando-se de 
qualquer conduta inadequada por culpa ou dolo. 

Devolvi os processos apensados à Pro
curadoria Geral para análise de mérito sendo 
oferecido o Parecer no 6 J 2/97 da parte do Dr. 
Márcio Alves -fls. I 677 usque 1685. Em se
guida encaminhei os Processos à Auditoria 
Geral, voltando-me com análise de mérito do 
AudiLOr Luiz Arco verde Cavalcanti Filho com 
seu Relatório Prévio n° 75/97.- Os. 1687 usque 
1719. 

Sr. Presidente deveríamos agora discu
tir o mérito do Processo, como há uma Preli
minar levantada de Coisa Julgada Admini tra
tiva, evidentemente com os Pareceres da Pro
curadoria e da Auditoria, gostaria que V.Exa. 
submetesse a Preliminar antes que eu fizesse o 
desenvolvimento do Relatório no Mérito. 
CONSELHEIRO SEVERINO OT Á VTO RA
POSO (PRESIDENTE EM EXERCfCfO): 

Em discussão a Preliminar. 
CONSELHEIRO CARLOS PORTO: 

Sr. Presidente, peço vista ao Processo. 
AYCC/DEZ.P 
MRMC 
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